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A Secretaria da Saúde do Estado do Ceará 

(SESA/CE), através da Secretaria Executiva de 

Atenção Primária e Políticas de Saúde 

(SEAPS), por meio da Coordenadoria de 

Políticas de Assistência Farmacêutica e 

Tecnologia em Saúde (COPAF), vem por meio 

desta nota trazer informações acerca do 

medicamento Escitalopram para pacientes 

com diagnóstico de depressão.



INTRODUÇÃO

O objetivo deste documento é contribuir para elaboração, padronização e qualificação de 

pareceres técnicos com base em evidências científicas atualizadas, com o intuito de 

proporcionar embasamento técnico e auxiliar os profissionais da saúde, gestores do SUS, 

agentes públicos e privados da assistência à saúde e operadores do direito, dando 

fundamentos científicos para elaboração de pareceres e orientações de fluxo de acesso 

relacionados a medicamentos e tratamentos.

É preciso enfatizar a importância da elaboração de um Parecer Técnico em um caso 

específico, pelos serviços de Assistência Farmacêutica, destinado a subsidiar os fluxos de 

acesso a medicamentos com informações técnicas, para um melhor enfrentamento e 

resolução dos problemas de saúde. É importante que o acesso seja por meio de políticas 

públicas de saúde já estabelecidas, que foram construídas a partir de problemas 

identificados sobre as necessidades da população, de forma integrada e participativa, 

com responsabilidades compartilhadas, na perspectiva de uma saúde mais eficaz, 

eficiente e resolutiva.

Os pareceres são elaborados com base em evidências científicas na área da saúde, 

fundamentados na CONITEC, nos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas do 

Ministério da Saúde (PCDTs), em Notas Técnicas produzidas pelos NATJUS, em revisões 

bibliográficas e atos normativos.

 

 



INFORMAÇÃO

Escitalopram é um Inibidor Seletivo da Recaptação de Serotonina (ISRS) de afinidade 

alta pelo sítio de ligação primário do transportador de serotonina. Atualmente, é indicado 

para tratamento e prevenção da recaída ou recorrência da depressão; tratamento do 

transtorno do pânico, com ou sem agorafobia; tratamento do transtorno de ansiedade 

generalizada (TAG); tratamento do transtorno de ansiedade social (fobia social); e 

tratamento do transtorno obsessivo compulsivo (TOC).

O medicamento Escitalopram não está contemplado no elenco da Relação Nacional de 

Medicamentos Essenciais - RENAME 2022 e não pertence à Relação Estadual de 

Medicamentos - RESME CE 2024. 

O SUS disponibiliza o medicamento Citalopram 20 mg, da mesma classe terapêutica, 

por meio da Assistência Farmacêutica Secundária, sendo dispensado através das 

Farmácias indicadas pela gestão municipal, portando documentos de acordo com a 

padronização do município (receituário médico, comprovante de identidade, 

comprovante de endereço e Cartão Nacional de Saúde).

Portanto, orienta-se retorno ao prescritor para reavaliação e estabelecimento de 

terapêutica atualmente disponível no SUS.

Por fim, salientamos a importância de profissionais da saúde, gestores do SUS, agentes 

públicos e privados da assistência à saúde e operadores do direito que trabalhem, 

sempre que possível, dentro dos Protocolos e Diretrizes Terapêuticas do SUS, seguindo 

os itens elencados nas listas dos Componentes da Assistência Farmacêutica, 

objetivando a qualificação do Sistema e, por consequência, o melhor acesso dos 

usuários a esses medicamentos.




